
CUIDANDO DA NOSSA G E N T E 

P R O C E S S O DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N" Erro! Fonte de referência não encontrada.2023.01.30.001-INEX-FPS 

1 - ABERTURA 

Por ordem da lima. Senliora Gestora do Fundo Municipal de Seguridade Social Sr. 
Virgínia Sabino Machado Lima, foi instaurado o presente processo de Inexigibilidade de 
Licitação objetivando a Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para 
operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência 
Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de 
contagem reciproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto n° 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e 
Portaria/SEPTR/ME n° 15.829, de 2 de julho de 2020. 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem arrimo no cumprimento à Lei 9.796, de 05 de maio de 1999, 
que dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social 
e os regimes de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nos casos de contagem reciproca de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria e pensões. 

Os artigos 3° e 4° da referida Lei definem a compensação financeira A que fazem jus o 
Regime Geral de Previdência Social, como regime instituidor, e cada Regime Próprio de 
Previdência de servidor público, quando na condição de regime instituidor frente ao RGPS 
enquanto regime de origem. 

Em 20 de dezembro de 2019 o Decreto n° 10.188 regulamentou a Lei n° 9.796 e 
estabeleceu o prazo de 31 de dezembro de 2021 para adesão à compensação financeira, 
conforme transcrito a seguir: _ 

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
aderir à compensação financeira de que trata este Decreto até 31 de 
dezembro de 2021, sob pena de incidirem as sanções de que trata o 
art. 7° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a suspensão 
do pagamento da compensação financeira devida pelo RGPS. 
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O Decreto atribuiu à Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho (SEPTR) do Ministério da Economia a obrigação de disponibilizar sistema de 
compensação previdenciária destinado a manter atualizado o cadastro de todos os 
benefícios objeto de compensação financeira e apurar o montante devido pelos regimes. 
Estabeleceu ainda que, para o processamento do requerimento de compensação 
fumaceira pelo sistema, o INSS e os RPPS celebrarão termo de adesão com a Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e contrato com a empresa 
de tecnologia desenvolvedora do sistema de compensação previdenciária. 

Ademais, destaque-se a instituição, por meio Artigo 18° do Decreto 10.188, do Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social ao qual compete, dentre outras: 
a) estabelecer as diretrizes para as relações negociais do INSS e dos RPPS com a 
empresa de tecnologia responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação 
previdenciária. (Art. 10°, § 2°); 
b) participar da definição das políticas e das diretrizes gerais relativas aos RPPS. (Art. 
18°, Inciso I); 
c) propor a elaboração e a revisão de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à 
compensação financeira entre o RGPS e os RPPS e destes entre si. (Art. 18°, Inciso II); 
d) examinar proposições de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à 
compensação financeira entre os regimes. (Art. 18°, Inciso III); 
e) propor metas e ações que contribuam para o aprimoramento dos RPPS e da 
compensação financeira. (Art. 18°: Inciso V); 
f) participar da definição e acompanhar o desenvolvimento de sistemas relativos aos 
RPPS e à compensação previdenciária. (Art. 18°, Inciso VI); 
g) acompanhar e avaliar a implementação de políticas, diretrizes gerais, metas, ações e a 
aplicação das normas e dos procedimentos relativos aos RPPS e à compensação 
financeira pelos entes federativos. (Art. 18°, Inciso VIII); 

Portanto, em atendimento ao Decreto n° 10.188, a Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia disponibilizou, conforme informado por meio do Oficio 
Circular SEI n° 4114/2020/ME de 18 de novembro de 2020, o sistema de compensação 
previdenciária, denominado COMPREV, desenvolvido e operacionalizado pela Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência — DATAPREV. 

A presente contratação justifica-se primordialmente do atendimento à Portaria n° 15.829 
de 2 de julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho que dispôs sobre 
a operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência 
Social e os regimes próprios de previdência social da Unido, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e destes entre si, e estabeleceu em seu Artigo 5°: 

li-
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Art 5° Nos termos do Decreto te 10.188, de 2019, para o 
processamento dos requerimentos de compensação financeira 
e a utilização do sistema COMPREV o INSS, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, até 31 de 
dezembro de 2021, celebrar termo de adesão com a Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho e contrato com a Empresa 
de Tecnologia e Informa coes da Previdência - DATAPREV. 
§ r As diretrizes das relações negociais para a utilização do 
COMPREV serão estabelecidas pelo Conselho Nacional dos 
Regimes Próprios de Previdência Social, de que trata o art. 18 
do Decreto 10.188, de 2019, observando-se que: 
I - na compensação entre o RGPS e os RPPS, o custeio do 
sistema será de responsabilidade do INSS até 31 de dezembro 
de 2021 e de cada regime instituidor a partir de 1° de janeiro de 
2022; 
II - na compensação entre os RPPS, o custeio do sistema será 
de responsabilidade de cada regime instituidor, a partir de 1° de 
janeiro de 2021. 
§ 2° Os requerimentos da compensação financeira entre os 
RPPS serão apresentados a partir de 1° de janeiro de 2021, 
por meio do COMPREK somente pelos entes federativos que 
celebrarem o termo de adesão e o contrato de que trata o 
caput. 
§ 3° O não atendimento ao previsto no caput constituirá causa 
impeditiva ít emissão do Certificado de Regularidade 
Previdenciária, de que trata o inciso IV do art. 9° da Lei n° 
9.717, de 27 de novembro de 1998, aplicando-se as sanções 
de que trata o art. 7° da referida Lei e a suspensão do 
pagamento da compensação financeira devida pelo RGPS. 

Anteriormente, o Decreto 10.188 de 2019 havia já imposto sanções para situações nas 
quais as compensações previdenciárias devidas não fossem tempestivamente realizadas: 

Art. 11. O sistema de compensação previdenciária 
disponibilizado pela Secretaria de Previdência da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
na forma prevista no art. 10, conterá o cadastro atualizado de 
todos os benefícios objeto de compensação financeira entre o 
RGPS e os RPPS, e destes entre si, incluído o total que cada 
regime deve aos demais como compensação financeira. 
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§ 1°' Até o dia trinta de cada mês, será disponibilizado ao 
regime de origem o total a ser por ele desembolsado a cada 
regime instituidor referente a competência do mês anterior que 
corresponderá ao somatório do fluxo mensal, do fluxo 
acumulado e do estoque RGPS ou estoque RPPS, cujo 
desembolso deverá ser feito até o quinto dia útil do mês 
subsequente. 

(...) • - ' t ^ ' 

§ 6° O não pagamento no prazo estabelecido no § 1° a 
qualquer regime resultará na suspensão do pagamento da 
compensação financeira devida pelo RGPS e poderá ensejar a 
inscrição do ente federativo do regime de origem em dívida 
ativa federal, estadual, distrital ou municipal. 

Em relação ao custeio do sistema de compensação previdenciária, ratificou a SEPTR, em Oficio 
circular posterior de número SEI n° 146/2021/ME datado de 27 de janeiro de 2021, que: 

7. Quanto ao custeio do sistema, a Portaria SEPRT n° 15.829, de 2 de 
julho de 2020, estabeleceu que até 31 de dezembro de 2021, o custeio 
do sistema semi feito pelo INSS, e que a partir de 2022, os entes 
federativos passarão a custeá-lo. De acordo com o Decreto n° 10.188, 
de 2019, é competência do Conselho Nacional dos Regimes Próprios 
de Previdência Social - CNRPPS estabelecer as diretrizes negociais 
com a empresa desenvolvedora do sistema de compensação 
previdenciária. Portanto, para o processamento dos requerimentos de 
compensação previdenciária e a utilização do sistema COMPREI; o 
INSS, a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão, até 31 de dezembro de 2021, celebrar termo de adesão com a 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho -SEPRT e contrato com 
a Dataprev. 

• - • •/ 
(BRASIL. Secretaria de Previdência. Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho. Ministério da Economia. Oficio Circular SE1146/2021/ME. Brasília, 
DF: Ministério da Economia, 27 jan. 2021. Disponível em: 
littps://wvw.qov.br/ptevidencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servíco-
publico/compensacaoprevidencianwarquims/2020/0fcioCircular146.pdf 
Grifos nossos) 
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Complementarmente, o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social 
— CNRPPS manifestou-se, por meio da Recomendação CNRPPS/ME n° 1, de 15 de 
março de 2021, contrariamente à contratação de consultorias para a operacionalização da 
compensação previdenciária entre os regimes, por entender que tal prática é nociva aos 
RPPS por resultar em transferência desnecessária de recursos públicos para entidades 
privadas, afrontando o princípio da economicidade. A aludida manifestação embasou-se 
nas seguintes razões: . 

• considerando que a compensação previdenciária, disciplinada 
pela Lei n°9.796, de 5 de maio de 1999, e pelo Decreto n° 
10.188, de 2019, e uma importante fonte de receita dos 
regimes prevídenciários, contribuindo para a promoção do seu 
equilíbrio financeiro e atuarial; 
• considerando que a atividade de compensação previdenciária 
não se trata de um serviço com alto grau de complexidade e 
especialização, mas de atividade fínalístíca e rotineira dos 
regimes próprios de previdência social, assim como a 
concessão dos benefícios; 
• considerando que foi disponibilizado pela Secretaria de 
Previdência, nos termos do artigo 11 do Decreto ° 10.188, de 
2019, o novo sistema COMPRE desenvolvido pela Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV, que 
tornará o processo de formaliza cão e análise dos 
requerimentos de compensação previdenciária mais amigável, 
transparente e célere; 
• considerando que o sistema de compensação previdenciária 
adota procedimentos padronizados previstos no Decreto 
n°10.188, de 2019, para análise de todos os requerimentos 
formalizados, como a adoção das análises por ordem 
cronológica, não sendo possível a análise de requerimentos 
fora desta ordem; 
• considerando o estabelecimento de prazo para a análise dos 
requerimentos, sob pena de incidência de juros e multa, 
conforme art. 4° da Portaria SEPRT n° 15.829, de 2 de julho de 
2020; • - t » ; ' - : . , u / 

• considerando que a Secretaria de Previdência, o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e a DATAPREK em parceria 
com entidades representativas dos RPPS, têm realizado 
eventos de capacitava-o e treinamentos para os servidores dos 
entes federativos sobre o novo sistema COMPREV; 
• considerando que os Tribunais de Contas têm julgado 
irregulares as contratações de empresas de consultoria para a 
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operacionalização da compensação previdenciária, sob o 
fundamento de burla ao dispositivo constitucional do concurso 
público (art. 37, II da Constituição Federal), orientando a 
utilização de servidores públicos e a observância das 
orientações disponíveis no site da Secretaria de Previdência 
para utilização do COMPREV; e 
• considerando que o § 2° do art. 15 da Portaria MPS n° 402, 
de 10 de dezembro de 2008, veda a contratação de consultoria 
que, de forma direta ou indireta, tenha o valor contratual 
definido por parcela, fração ou percentual, situação verificada 
em especial na celebração de "contratos de resultado", cujo 
critério de remuneração é estabelecido em percentual do valor 
da compensação recebida; 
(BRASIL. Recomendação CNRPPS/ME n° 1, de 15 de março 
de 2021. Diário Oficial da União. Brasília, DE n. 51, 17 março 
2021. Seção I, p.60. Disponível em < littps://in.gov.br/web/dou/-
/recomendacao-cnrpps/me-n-l-de-15-de-marcode-2021-
308985174»>. Grifos nossos) 

Atualmente, conforme dados extraídos do Indicador de Situação Previdenciária — ISP no 
exercício de 2021, o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Chorozinho 
possui 2.231 segurados e beneficiários vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Sociai — RPPS, se enquadrando, portanto, nas condições que o obrigam a realizar a 
compensação financeira prevista na Lei 9796/1999 e regulamentada pelo Decreto 
10.188/2019. - V ^ 

Depreende-se pelo exposto que a contratação objeto deste Projeto Básico se configura 
como uma imprescindível necessidade para viabilizar o tempestivo cumprimento dos 
dispositivos legais e regulamentares aos quais se sujeita este e evitar as sanções 
impostas pelo seu descumprimento. y 

3-DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é 
urna exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do 
artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal n° 8.666/93, ressalvados os casos em que a 
administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, 
dispensável e inexigível 
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"Art.37 — A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência." E 
também, a seguinte: - v s 
( - ) 
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. 
(Grifado para destaque) s ^ 

i-m. - - ' ' ' 
Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de contratos 
administrativos. Contudo, esta norma constitucional ressalvou algumas situações em que 
a Administração estará isenta de realizar o procedimento licitatòrio, situando-se ai a 
inexigibilidade de licitação, disciplinada no art. 25 da Lei Federal n° 8.66/93, alterada e 
consolidada, ipsis literis: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. • • c: o . 

Desta forma, a realização de licitação, neste caso, restaria inócua diante da 
impossibilidade legal de competição, tendo em vista que a Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência - DATAPREV, em atendimento ao §10 do Art. 100 do Decreto 
10.188 de 20 de dezembro de 2019 e ao Art. 5° da Portaria n° 15.829 de 2 de julho de 
2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
especificamente para prestar serviços os serviços ora contratados. 

Sobre o tema, assim se manifestou Hely Lopes Meireles, em sua obra Direito 
Administrativo Brasileiro, edição, São Paulo, Malheiros, pag. 257: 

"Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre 
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor 
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado 
pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender as 
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exigências da Administração no que concerne a realização do 
objeto do contrato." , . , 

Do exposto, conclui-se possibilidade da contratação sob o manto do art. 25 da Lei de 
Licitações. 

4 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA ; 

A escolha recaiu sobre a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -
DATAPREV, inscrita no CNPJ sob o n° 42.422.253/0001-01, situada ST de Autarquias 
Sua, Quadra, n° 01, Blocos E/F — parte — Brasília/DF, empresa Pública vinculada ao 
Ministério da Economia. 

5 - DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta 
permanente de qualquer administração. 

Como se sabe, a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV, é 
uma empresa pública ao Ministério da Economia, com personalidade jurídica de direito 
privado, constituída pela Lei de Criação da empresa, n° 6.125, de 4 de novembro de 
1974, entre os serviços voltados para cidadãos, a Dataprev faz o gerenciamento dos 
dados e a liberação do pagamento de diversos benefícios associados ao INSS, como o 
Seguro-Desemprego, Salário-Maternidade e a pensão de aposentadoria. 

O valor estimado para contratação é de Mensal de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta 
Reais), perfazendo o valor Anual de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), totalizando 
a quantia de R$ 9.000,00 (nove mil reais), referente aos 05 (cinco) anos de vigência 
contratual. 

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA í% 

Considerando que a presente contratação decorre de obrigação legal e regulamentar e o 
serviço a ser prestado possuí caráter continuo se considera mais adequado 
administrativamente acompanhar a vigência do Termo de Adesão e do Contrato de 
Adesão aprovado pelo CNRPPS conforme Resolução n° 2, de 14 de maio de 2021. 
Portanto a vigência prevista é de 5 (cinco) anos. 

7 - DO PAGAMENTO 
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O Pagamento será feito na proporção da execução dos serviços de conformidade com as 
notas fiscais/faturas, acompanhadas das certidões federal (abrangendo as contribuições 
sociais), MUNICIPAL, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação 
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2023 da 
Prefeitura Municipal de Chorozinho/CE — Fundo Municipal de Seguridade Social na 
seguinte Dotação Orçamentária: 1701.09.272.0901.2.094 — Elemento de Despesas: 
3.3.90.40.00; Fonte: 1800111101. 

Presidente da Comissão 
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